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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 006/2026 - SEMED.
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/MA Dispensa nº
006/2026-SEMEDProcesso Administrativo nº 001.034/2026-SEMED Lei nº14.133, de 1º de abril de
2021Torna-se público, que o por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ:
06.077.764/0001-61, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA
DE MORAES BUENO ARRUDA, que realizará Dispensa de Licitação, para Contratação Direta, com
critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE GÁS (GLP), PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO
MUNICIPAL DE SITIO NOVO-MA. Data de início de recebimento de propostas:30/04/2026, 00:01
(horário de Brasília)Data fim de recebimento de propostas: 05/05/2026, 23:59 (horário de Brasília)
Data de abertura das propostas: 06/05/2026, as 08:30 hrs Critério de Julgamento: Menor Valor
Global. Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14133/2021, abre-se prazo às empresas
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas ao MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, através
do e-mail: licitacoespmsn_ma@outlook.com. Informações Complementares: É indispensável consultar o
Termo de Referência, bem como o Aviso De Contratação Direta antes de registrar sua proposta. A
formalização da demanda deve ser feita com base na descrição e unidade de medida do objeto
apresentado no termo de referência, considerando também as condições para a prestação do serviço.
Alertamos, por fim, que os interessados em participar da presente Contratação Direta deverão estar
cientes das SANÇÕES por inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. Informações /
Esclarecimentos: licitacoespmsn_ma@outlook.com. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho
Assistente de Gabinete

Código identificador: yfbbjydoca020260429160413

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 007/2026 - SEMED.
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/MA Dispensa nº
007/2026-SEMED Processo Administrativo nº 001.035/2026-SEMED Lei nº14.133, de 1º de abril de
2021 Torna-se público, que o por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ:
06.077.764/0001-61, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA
DE MORAES BUENO ARRUDA, que realizará Dispensa de Licitação, para Contratação Direta, com
critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA EM GARRAFÕES DE 20 LITROS, PARA ATENDER AS
ESCOLAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE SITIO NOVO-MA. Data de início de
recebimento de propostas: 30/04/2026, 00:01 (horário de Brasília) Data fim de recebimento de
propostas: 05/05/2026, 23:59 (horário de Brasília) Data de abertura das propostas: 06/05/2026, as
10:30 hrs Critério de Julgamento: Menor Valor Global. Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da
Lei 14133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas ao
MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, através do e-mail: licitacoespmsn_ma@outlook.com. Informações
Complementares: É indispensável consultar o Termo de Referência, bem como o Aviso De Contratação
Direta antes de registrar sua proposta. A formalização da demanda deve ser feita com base na descrição e
unidade de medida do objeto apresentado no termo de referência, considerando também as condições para
a prestação do serviço. Alertamos, por fim, que os interessados em participar da presente Contratação
Direta deverão estar cientes das SANÇÕES por inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
Informações / Esclarecimentos: licitacoespmsn_ma@outlook.com. IRANILDA DE MORAES BUENO
ARRUDA Secretária Municipal de Educação

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho
Assistente de Gabinete

Código identificador: tylokb0016820260429160408
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PORTARIA

PORTARIA Nº 2.265/2024-GP.
DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pelo servidor público municipal, Sr. FRANCISCO
MOREIRA DA SILVA – Mat.: 0867,

  CONSIDERANDO,o que estabelece o Acordão nº 269005/2020 – publicado em 13/02/2020, Diário da
Justiça Eletrônica, edição nº 27/2020, Art. 38 da Lei Municipal nº 354/2012; e o princípio da estabilidade
financeira do empregado,

  CONSIDERANDO,ainda, o inteiro teor do PARECER, emitido pela ASSESSORIA JURÍDICA,

  R E S O L V E:

Art. 1º  -  Conceder a título de Vantagem Residual, a incorporação da gratificação recebida há mais de
05 (cinco) anos ininterruptos, à remuneração do servidor público municipal, Sr. FRANCISCO
MOREIRA DA SILVA – Mat.: 0867, portador do R. G. Nº 000025594894-8 SESP/MA e do CPF Nº
757.462.633-20, lotado na Secretaria de Educação, conforme estabelece o Acordão nº 269005/2020 –
publicado em 13/02/2020, Diário da Justiça Eletrônica, edição nº 27/2020, Art. 38 da Lei Municipal nº
354/2012. Tendo em vista o que consta nos autos do Processo Nº 727/2024.

Art. 2º  -  Para o cumprimento do enunciado no artigo 1º, fica a Senhora Secretária Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como o Gerente Municipal de Recursos Humanos,
autorizados a efetivarem as notificações e as providências de praxe.  

Art. 3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em 12 de
dezembro de 2024.

ANTONIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: 8sdrqv3igr20260429160413

PORTARIA Nº 118/2025-GP.
DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pelo servidor público municipal, Sr. CARLOS MAGNO
VIANA BARROS – Mat.: 0750,

  CONSIDERANDO,o que estabelece o Acordão nº 269005/2020 – publicado em 13/02/2020, Diário da
Justiça Eletrônica, edição nº 27/2020, Art. 38 da Lei Municipal nº 354/2012; e o princípio da estabilidade
financeira do empregado,

  CONSIDERANDO,ainda, o inteiro teor do PARECER, emitido pela ASSESSORIA JURÍDICA,

  R E S O L V E:

Art.  1º  -  Conceder a título de Vantagem Residual, a incorporação da gratificação recebida há mais de
05 (cinco) anos ininterruptos, à remuneração do servidor público municipal, Sr. CARLOS MAGNO
VIANA BARROS – Mat.: 0750, portador do R. G. Nº 327458941 SESP/MA e do CPF Nº
229.993.293-34, lotado na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme estabelece o
Acordão nº 269005/2020 – publicado em 13/02/2020, Diário da Justiça Eletrônica, edição nº 27/2020,
Art. 38 da Lei Municipal nº 354/2012. Tendo em vista o que consta nos autos do Processo Nº 741/2024.

Art.  2º  -  Para o cumprimento do enunciado no artigo 1º, fica a Senhora Secretária Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como o Gerente Municipal de Recursos Humanos,
autorizados a efetivarem as notificações e as providências de praxe.  

Art.  3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Art.  4º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em 10 de
janeiro de 2025.

ANTONIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: 0lqphtp4qvh20260429160430

PORTARIA Nº 230/2025-GP.
DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora pública municipal, Sra. ELZA BONFIM
SOUSA DE MORAES,

  CONSIDERANDO,o que estabelece o Acordão nº 269005/2020 – publicado em 13/02/2020, Diário da
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Justiça Eletrônica, edição nº 27/2020, Art. 38 da Lei Municipal nº 354/2012; e o princípio da estabilidade
financeira do empregado,

  CONSIDERANDO,ainda, o inteiro teor do PARECER, emitido pela ASSESSORIA JURÍDICA,

  R E S O L V E:

Art. 1º  -  Conceder a título de Vantagem Residual, a incorporação da gratificação recebida há mais de
05 (cinco) anos ininterruptos, à remuneração da servidora pública municipal, Sra. ELZA BONFIM
SOUSA DE MORAES, portadora do R. G. Nº 000062359696-2 SESP/MA e do CPF Nº 935.438.083-20,
lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Pesca, conforme estabelece o Acordão nº
269005/2020 – publicado em 13/02/2020, Diário da Justiça Eletrônica, edição nº 27/2020, Art. 38 da Lei
Municipal nº 354/2012. Tendo em vista o que consta nos autos do Processo Nº 400/2024.

Art. 2º  -  Para o cumprimento do enunciado no artigo 1º, fica a Senhora Secretária Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como o Gerente Municipal de Recursos Humanos,
autorizados a efetivarem as notificações e as providências de praxe.  

Art. 3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em 02 de maio
de 2025.

ANTONIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: c9txhywbwk120260429160457

TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO - 7º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA AO DO CONTRATO 069/2023.
7º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Apostilamento que se faz ao “4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 069/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SITIO NOVO - MA
E ARSS CONSTRUÇÕES LTDA”, como segue: 

Pelo presente instrumento celebrado, onde constam, de um lado o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Educação Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO
ARRUDA, brasileira, casada, agente política, portador da cédula de identidade de nº 18803682001-7
GEJUSPC/MA e do CPF Nº 003.XXX.XXX-21, doravante denominado CONTRATANTE, e a ARSS
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº
23.XXX.XXX/0001-03, com sede na rua 201 SE, n° 22, Cidade Operária, São Luís/MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Acsonregenes Silva dos Santos, portador da
Carteira de Identidade sob nº 024351172003-2 – GEJUSPC-MA e do CPF nº 038.XXX.XXX-88, têm,
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entre si, ajustado o presente contrato decorrente de Pregão Eletrônico nº 001/2023, Processo
Administrativo nº 014/2023  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolve unilateralmente CORRIGIR A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
do 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 069/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a correção da dotação orçamentária para fazer frente a despesa do 4º
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 069/2023, originário
do Pregão Eletrônico nº 001/2023, Processo Administrativo nº 014/2023  que versa sobre
CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR, COM MOTORISTA, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o disposto na CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS, prevista no instrumento contratual em comento, para fazer face à alteração para
correção da dotação orçamentária, conforme dispõe art. 136 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio
contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Em virtude da alteração da dotação orçamentária, a despesa que estava consignada na rubrica: 

ÓRGÃO: 09 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.361.0008.4090.0000 - Manutenção do FUNDEB - 30% Ensino Fundamental 

540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos

541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF

542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT

543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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12.365.0008.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0008.4123.0000 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE

500 – Recursos não vinculados de impostos

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0407.4132.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

553 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes Ao Programa Transporte Escolar - PNATE

·Passará estar na seguinte rubrica: 

12.361.0008.4095.0000 - Manutenção do Transporte Escolar

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Sítio Novo (MA), 15 de Abril de 2026.

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA

 Secretaria Municipal de Educação 

 CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61 

CONTRATANTE

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho
Assistente de Gabinete

Código identificador: rmj0mamxalp20260429160458

TERMO DE APOSTILAMENTO - 8º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA AO DO CONTRATO 067/2023.
8º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Apostilamento que se faz ao “4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 067/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SITIO NOVO - MA
E I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA”, como segue: 

Pelo presente instrumento celebrado, onde constam, de um lado o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por
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intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Educação Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO
ARRUDA, brasileira, casada, agente política, portador da cédula de identidade de nº 18803682001-7
GEJUSPC/MA e do CPF Nº 003.XXX.XXX-21, doravante denominado CONTRATANTE, e a I S
LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 20.XXX.XXX/0001-38, com sede na Av. Arthur Costa e Silva, nº 547, bairro Cidade Nova, João
Lisboa/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Itamar da Silva Lima
portador da Carteira de Identidade sob nº 608848964 – GEJUSP-MA e do CPF nº 627.XXX.XXX-34,
têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de Pregão Eletrônico nº 001/2023, Processo
Administrativo nº 014/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolve unilateralmente CORRIGIR A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
do 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 067/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a correção da dotação orçamentária para fazer frente a despesa do 4º
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 067/2023, originário
do Pregão Eletrônico nº 001/2023, Processo Administrativo nº 014/2023 que versa sobre
CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR, COM MOTORISTA, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o disposto na CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS, prevista no instrumento contratual em comento, para fazer face à alteração para
correção da dotação orçamentária, conforme dispõe art. 136 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio
contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Em virtude da alteração da dotação orçamentária, a despesa que estava consignada na rubrica: 

ÓRGÃO: 09 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.361.0008.4090.0000 - Manutenção do FUNDEB - 30% Ensino Fundamental 

540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos
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541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF

542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT

543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Órgão:  12.365.0008.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 

Órgão:  10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0008.4123.0000 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE

500 – Recursos não vinculados de impostos

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0407.4132.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

553 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes Ao Programa Transporte Escolar - PNATE

·Passará estar na seguinte rubrica: 

12.365.0008.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 

12.361.0008.4095.0000 - Manutenção do Transporte Escolar

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Sítio Novo (MA), 15 de Abril de 2026.

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA

 Secretaria Municipal de Educação 

 CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61 

CONTRATANTE
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: $zVwAsa6A1s2
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TERMO DE APOSTILAMENTO - 9º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA AO DO CONTRATO 068/2023.
9º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Apostilamento que se faz ao “4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO Nº 068/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SITIO NOVO - MA
E MIC LOCAÇÃO LTDA”, como segue: 

Pelo presente instrumento celebrado, onde constam, de um lado o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Educação Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO
ARRUDA, brasileira, casada, agente política, portador da cédula de identidade de nº 18803682001-7
GEJUSPC/MA e do CPF Nº 003.XXX.XXX-21, doravante denominado CONTRATANTE, e MIC
LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº
40.XXX.XXX/0001-03, com sede na Av. Jose Bruno de Barros, S/N, Centro, CEP: 65.225-000,
Guimarães/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Keliomic Silva
Moreira, portador da Carteira de Identidade sob nº 041545642011-5 – SSP-MA e do CPF nº
607.XXX.XXX-08, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de Pregão Eletrônico nº
001/2023, Processo Administrativo nº 014/2023e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolve unilateralmente CORRIGIR A DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA do 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº
068/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a correção da dotação orçamentária para fazer frente a despesa do 4º
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 068/2023, originário
do Pregão Eletrônico nº 001/2023, Processo Administrativo nº 014/2023 que versa sobre
CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR, COM MOTORISTA, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o disposto na CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS, prevista no instrumento contratual em comento, para fazer face à alteração para
correção da dotação orçamentária, conforme dispõe art. 136 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio
contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. Em virtude da alteração da dotação orçamentária, a despesa que estava consignada na rubrica: 

ÓRGÃO: 09 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.361.0008.4090.0000 - Manutenção do FUNDEB - 30% Ensino Fundamental 

540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos

541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF

542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT

543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Órgão:  12.365.0008.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 

Órgão:  10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.0008.4123.0000 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE

500 – Recursos não vinculados de impostos

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0407.4132.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

553 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes Ao Programa Transporte Escolar - PNATE

·Passará estar na seguinte rubrica: 

12.365.0008.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 

12.361.0008.4095.0000 - Manutenção do Transporte Escolar

ÓRGÃO:  10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Sítio Novo (MA), 15 de Abril de 2026.

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA

Página 11/13



Quarta, 29 de abril de 2026 VOL: 7 | Nº 71
ISSN 2764-2518 

 Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61

CONTRATANTE
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete
Código identificador: o4ivlbcu320260429160447
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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